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À Secretaria Municipal de Saúde de São Bento do Sul  
 São Bento do Sul, 31 de março de 2020 

PARECER DO CONSELHO FISCAL  

 Assunto: Prestação de contas de recursos repassados pela Secretaria Municipal de Saúde  

Convêncio de Custeio - Emenda Parlamentar Nº 360002651002/01-900 

 

O Conselho Fiscal da Sociedade Padre Eduardo Michelis/Hospital e Maternidade Sagrada Família de 

São Bento do Sul, através do presente, manifesta-se favorável à prestação de contas referente a 

Emenda Parlamentar Nº 360002651002/01-900, onde os recursos foram empregados para as 

contas de custeio conforme Quinto Termo Aditivo Nº 047/2019 ao Contrato de Prestação de 

Serviços Nº 050/2018, firmado entre o Fundo Municipal de Saúde de São Bento do Sul/SC e a 

Sociedade Mãe da Divina Providência/Hospital e Maternidade Sagrada Família de 24 de outubro de 

2019. Tais recursos foram aplicados de acordo com a IN-TCE/SC nº 14/2012 - Art 43 § 4º e Anexo 

VII, item III. 

 

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se 

fizerem necessários. 

 
Recurso 

 
Data dos recebimento 

R$ 314.000,00 31/10/2019 

 
Atenciosamente, 
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